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INDICAÇÃO N° 2195/2025

 
Senhor Presidente:
 
                             O Vereador que abaixo subscreve, na forma regimental, requer a V.Exa. o
envio da presente Indicação ao Exmo. Senhor Prefeito Municipal de Itajaí, solicitando que
avalie a possibilidade de estender os horários de funcionamento dos postos de saúde do
município, bem como abrir unidades de atendimento aos sábados, de forma permanente.

 
JUSTIFICATIVA:

 
A  rede municipal de saúde tem enfrentado uma demanda constantemente elevada nos
postos de atendimento, o que evidencia a necessidade de uma reestruturação nos horários
de funcionamento. Além disso, observa-se um aumento recorrente nos casos de síndromes
respiratórias, especialmente durante os períodos de outono e inverno, o que agrava ainda
mais a pressão sobre as unidades de saúde.
Esta não é uma necessidade pontual, mas sim uma demanda contínua da população, que
carece  de  maior  acesso  aos  serviços  básicos  de  saúde  fora  do  horário  comercial.  A
ampliação do atendimento, inclusive com a abertura de unidades aos sábados, visa garantir
mais  comodidade,  rapidez nos  atendimentos,  redução das filas  e  alívio  nas  unidades de
pronto atendimento, proporcionando um sistema de saúde mais eficiente, humanizado e
acessível.
 

SALA DAS SESSÕES, EM 07 DE MAIO DE 2025 

LEANDRO LUY PEIXOTO (LEANDRO DO NADAR)
VEREADOR - MDB




